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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 353, 13 de novembro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Joice Aparecida Galo de Avela Danelon, Matrícula SIAPE nº 

325****, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, lotada no HC-UFU, para atuar 

como COMISSÁRIA e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à 

apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 23860.015938/2023-02, 

através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do 

comissário. 

Art. 3º Esta portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

 

  Marcus Vinicius de Padua Netto 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 354, 13 de novembro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 462, de 19 de outubro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 

1659, de 20 de outubro de 2023, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Sebastião Antônio Borba SIAPE ****18, como Responsável Técnico 

pelo Transplante Renal do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia, 

filial EBSERH. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Marcus Vinicius de Padua Netto 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 

  



nº 362, 14 de novembro 2023 

 
 

 6 
 

Portaria - SEI nº 355, 13 de novembro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 462, de 19 de outubro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1659, 

de 20 de outubro de 2023. 

CONSIDERANDO a Portaria-SEI nº 268, de 14 de setembro de 2023, publicada no 

Boletim de Serviço nº 340, de 15 de setembro de 2023, que institui os serviços médicos 

e os critérios para sua constituição no Hospital de Clínicas da Universidade Federal de 

Uberlândia, filial Ebserh (HCUFU/Ebserh); 

CONSIDERANDO a necessidade de designar as lideranças para os serviços médicos 

vinculados às unidades administrativas do HC-UFU/Ebserh; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Kelly Fernandes de Paula Rodrigues, SIAPE EBSERH 328****, 

como liderança do serviço médico de oftalmologia, vinculado à Unidade de Cabeça e 

Pescoço, do HC-UFU/Ebserh. 

Art. 2º A responsabilidade do profissional como liderança cessará apenas quando uma 

nova indicação e consequente publicação de portaria de nomeação for realizada. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Marcus Vinicius de Padua Netto 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 356, 13 de novembro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 462, de 19 de outubro de 2023, publicada no 

Boletim de Serviço nº 1659, de 20 de outubro de 2023 

CONSIDERANDO a Portaria-SEI nº 268, de 14 de setembro de 2023, publicada no 

Boletim de Serviço nº 340, de 15 de setembro de 2023, que institui os serviços médicos 

e os critérios para sua constituição no Hospital de Clínicas da Universidade Federal de 

Uberlândia, filial Ebserh (HC-UFU/Ebserh); 

CONSIDERANDO a necessidade de designar as lideranças para os serviços médicos 

vinculados às unidades administrativas do HC-UFU/Ebserh; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Renato Hugues Atique Claudio, matrícula SIAPE 136****, como 

liderança do serviço médico da Proctologia, vinculado à Unidade do Sistema Digestivo, 

do HC-UFU/Ebserh. 

Art. 2º A responsabilidade do profissional como liderança cessará apenas quando uma 

nova indicação e consequente publicação de portaria de nomeação for realizada. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Marcus Vinicius de Padua Netto 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 357, 13 de novembro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Ivanna Cristina de Oliveira Romcy, Matrícula SIAPE nº 325****, 

ocupante do cargo Assistente Administrativo, lotada no HC-UFU, para atuar como 

COMISSÁRIA e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração 

de fato considerado irregular descrito no Processo nº 23860.021668/2023-61, através da 

coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos dos 

comissários. 

Art. 3º Esta portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Marcus Vinicius de Padua Netto 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 358, 14 de novembro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 352, de 13 de novembro de 2023. 

Art. 2º Esta portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Marcus Vinicius de Padua Netto 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


